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Brasília, 11 de dezembro de 2025.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Encaminho a Vossa Excelência o original do Decreto Legislativo nº 2.645, de 2025     ,
promulgado pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, oriundo do Projeto de Decreto
Legislativo nº 403, de 2025, que “homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.“.

Ao ensejo, encareço a Vossa Excelência que providencie a publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.645, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica homologado o Convênio ICMS nº 32, de 7 de abril de 2022, que autoriza a
concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos relativas a doações com destino a
entidades beneficentes que atuem na área da saúde.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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